
 

 
 
 
 

CELULA DE BENEFICIOS FISCAIS

CONSULTA PÚBLICA Nº 03643/2021

DATA: 23/06/2021
PROCESSO Nº 03758204/2021

Em cumprimento às disposições da Instrução Normativa nº 18/2020 que estabelece procedimentos e 
critérios a serem observados para declarar a inexistência de mercadoria similar fabricada neste estado, 
tornamos público aos industriais e demais interessados que a empresa AERIS INDUSTRIA E COMERCIO 
DE EQUIPAMENTOS PARA GERACAO DE E , estabelecida na DT CATUANA, NULL, bairro 
CATUANA, CAUCAIA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.528.708/0001-07 e CGF nº 64.119.190- , está 
importando do exterior os produtos listados abaixo:

SEQ NCM DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS

1 85030090

KIT DE PLACAS DE ESPUMA ESTRUTURAL DE POLIETILENO 
TEREFTALATO (PET), PARA UTILIZACAO ESPECIFICA NA FABRICACAO 
DE PAS PARA AEROGERADORES DE ENERGIA EOLICA CLASSIFICADOS 
NA NCM 8502.31.00, DE CELULA FECHADA, NAO ALVEOLAR, EM SUA 
MAIORIA TRAPEZOIDAIS, DE DIVERSAS DIMENSOES, COM ESPESSURAS 
ENTRE 5 E 40 MM, DENSIDADES ENTRE 100 E 250 KG/M, CHANFRADAS E 
COM CORTES E/OU FURACOES. UTILIZADO NA FABRICACAO DE 
COMPOSITO SANDUICHE PARA PAS EOLICAS. AS PLACAS DE ESPUMA 
SAO UTILIZADAS COMO MATERIAL DE NUCLEO NA FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS CHAMADAS COMPOSITO SANDUICHE. REF.EXPORTADOR: 
29138858. NOME COMERCIAL: KIT CORE SG170. SAP AERIS: 102291

2 44072200

KIT DE MADEIRA BALSA, QUE COMPÕE A PARTE ESTRUTURAL DA PÁ 
EÓLICA, EM PLACAS RECORTADAS FORMANDO CÉLULAS FECHADAS, 
EM SUA MAIORIA COM PERFIL CÚBICO, COM DENSIDADE DE 60 KG/M³, 
COM CORTES E/OU FUROS. A MADEIRA É UM MATERIAL LEVE E 
COMPÕE O COMPÓSITO SANDUÍCHE DANDO VOLUME AO LAMINADO E 
UMENTANDO SUA RIGIDEZ SEM GRANDES IMPACTOS NO PESO FINAL 
DA PEÇA. UTILIZADO NA FABRICAÇÃO DE COMPÓSITO SANDUÍCHE 
PARA AS PÁS EÓLICAS. NOME COMERCIAL: KIT CORE BLADE AW64.7-2 
JSB-CN. SAP AERIS: 101791

Documento assinado digitalmente conforme MP N° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A autenticidade deste documento poderá ser verificada em: 

www2.sefaz.ce.gov.br/ConsultaDoc/ utilizando o código: 4CF6E5078C6543F887B103C29EA8F399



Enfatizamos que as contestações devem ser feitas mediante manifestação por escrito na Sefaz dentro do 
prazo de 10 (dez) dias contados a partir da data desta publicação.

 

Célula de Benefícios Fiscais CEBEF
Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará.
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